LEI Nº2506 DE 06 DE OUTUBRO  DE 2004.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo artigo 70, inciso III, da Lei Orgânica do Município.



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Artigo 1º - 
Fica denominada de Estrada Municipal PEDRO ADÃO HUMMES, a estrada que tem seu início ao SUL, na RST 470, no trevo que dá acesso à Cidade de Salvador do Sul e Linha Comprida, próximo ao Pórtico Sul, seguindo em direção Sul ao Centro de Linha Comprida, onde se situa a Escola Estadual Adolfo Flor, Sociedade Recreativa Estrela da Manhã, Igreja Evangélica e outros; indo até a divisa do Município de Maratá.

 Artigo 2º - 
Revogam – se as disposições em contrário.

Artigo 3º -
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALVADOR DO SUL, 06 de outubro de 2004.

        VOLNEI GARCIA DE LIMA
                        CLERIO MATHIAS SOST

               Prefeito Municipal

  Secretário Municipal da Administração

